
 

 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS (LDO) DE 2027 

 

Acrescenta o §5º do art. 3º do Projeto de Lei 

nº 171/2026, que dispõe sobre as Diretrizes 

para a elaboração da Lei Orçamentária 

Anual de 2027 (LDO). 

 

Art 1°. Acrescente-se o §5º ao art. 3º, com a seguinte redação: 

“§5º Na definição das prioridades e metas da administração pública 

municipal para o exercício de 2027, será observada, de forma transversal, a 

redução das desigualdades sociais e territoriais, com priorização de ações, 

obras e serviços destinados aos bairros e territórios com maior 

vulnerabilidade social, menor oferta histórica de equipamentos públicos e 

maior demanda reprimida por políticas públicas essenciais.” 

Art. 2º. Esta Emenda entra em vigor na data de sua aprovação. 

 

 

 

Vitória, Palácio Atílio Vivácqua, na data da assinatura. 

 

Vereador Professor Jocelino  

Vereador - PT 
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JUSTIFICATIVA 

O art. 3º já determina que as prioridades e metas do exercício sejam compatíveis com o PPA 

2026-2029 e observem diretrizes e eixos estratégicos do governo, entre eles desenvolvimento 

social e cidadania, educação, saúde, mobilidade, esporte, cultura, mercado de trabalho e 

saneamento ambiental. A inclusão do novo §5º não rompe a lógica do projeto; ao contrário, 

qualifica-a com um critério distributivo explícito, permitindo que a alocação de recursos 

considere a desigualdade concreta entre os territórios da cidade. 

Trata-se de emenda coerente com a finalidade social do orçamento público e com a diretriz 

política de vincular a LDO às demandas populares. Ao explicitar a prioridade para territórios 

mais vulnerabilizados, o texto fortalece a capacidade da Câmara de cobrar do Executivo uma 

programação menos concentrada e mais comprometida com justiça urbana, proteção social 

e efetividade dos direitos. 

 

Vitória, Palácio Atílio Vivácqua, na data da assinatura. 

 

Vereador Professor Jocelino  

Vereador - PT 
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